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Data:  24 de abril 

Local: Parque Urbano da Quinta da Carreira 

Horário: 9h30 – 14h00 horas  

Organização: CMC / Colégio Sra Boa Nova  

Escalões: Infantil A Misto (2015/2016); Infantil B Misto (2013/14);  

Data Limite de Inscrição: 14 de abril 2026 

 

 

PARTICIPAÇÃO 

O torneio é aberto aos alunos/equipas representativas das escolas do 2º e 3º ciclo do ensino 

básico e secundário, escolas públicas e privadas do concelho de Cascais.  

Cada escola poderá inscrever 3 equipas por escalão. As equipas poderão ser mistas. 

 

CONSTITUIÇÃO DAS EQUIPAS  

As equipas poderão ser constituídas por 2 a 3 jogadores. 

Cada equipa só pode iniciar o jogo se à hora prevista para este começar, apresentar 2 

jogadores equipados. 

 

REGRAS 

 Antes do início do jogo deverão fazer sorteio para definir a equipa que começa a 

servir. 

 1º serviço toque de dedos/2º toque de dedos ou serviço por baixo 

 Cada jogador, só pode executar no máximo dois serviços seguidos. Se a equipa 

continuar na posse de bola, roda e continua a servir. 

 Os serviços são obrigatoriamente feitos fora de campo. 

 Mínimo de dois toques para devolver a bola para o campo adversário; 

 Não é permitido bloco; 

 Não é permitido remate; 

 Não é permitido jogar com o pé. 
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QUADRO COMPETITIVO 

 Jogo 2x2 (campo de acordo com as regras de Desporto Escolar, 8m x 3,5m/4m; Altura 

da rede: 2,10m) 

 Jogos no formato de “todos contra todos”. Será feito uma primeira fase de grupos e 

depois as equipas serão organizadas novamente em grupos, jogando novamente “todos 

contra todos” numa fase final. 

 

TEMPO DE JOGO 

Tempo de jogo: 3 minutos cada. 

Cada jogo inicia ao sinal sonoro. No final do tempo de jogo, caso a jogada esteja a decorrer 

NÃO deve ser interrompida até à conclusão da mesma. 

No final do jogo os alunos deverão manter-se no campo e apenas trocam após indicação do 

responsável de rede. 

 

SUBSTITUIÇÕES 

As substituições deverão ser efetuadas no início de cada jogo. Durante o jogo, a substituição 

só poderá acontecer, em caso de lesão. 

 

CLASSIFICAÇÕES  

As classificações serão feitas pela soma de pontos obtidos nos jogos realizados.  

A pontuação far-se-á do seguinte modo:  

Vitória – 3 Pontos; Derrota – 1 ponto; Falta de Comparência – 0 Pontos 

  

DESEMPATES 

No final da fase de grupo, se houver empates entre duas ou mais equipas, a classificação 

será ordenada do seguinte modo: 

1. Confronto direto 

2. Melhor diferença entre pontos ganhos e perdidos; 

3. Mais pontos marcados 

No final de um jogo, ainda no formato de todos contra todos, caso haja um empate será 

atribuída vitória à equipa que alcançou o resultado final primeiro. (Exemplo: Um jogo termina 

6-6, será atribuída vitória à primeira equipa que alcançou 6 pontos) 
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ARBITRAGENS 

A arbitragem é da responsabilidade dos alunos enquanto jogam. Em caso de desacordo ou 

dúvidas os alunos deverão repetir ponto. Caso não seja encontrado entendimento haverá 

intervenção do professor responsável. Há um professor responsável por cada rede para 

supervisão e registo de resultados. 

 

EQUIPAMENTO 

Os alunos participantes deverão utilizar equipamento desportivo apropriado (vestuário e 

calçado). 

 

TRANSPORTE 

O transporte para a atividade é da responsabilidade da Câmara Municipal de Cascais. 

 

PRÉMIOS 

Serão atribuídas medalhas às primeiras três equipas classificadas. 

 

CASOS OMISSOS 

Caberá à organização resolver casos omissos possíveis de sucederem. 

 

CEDÊNCIA DE IMAGEM 

A escola ao proceder à inscrição dos seus alunos implementa os recursos necessários para a 

autorização de cedência de forma gratuita e incondicional, à Câmara de Cascais dos direitos 

de utilização de imagem dos mesmos tal como captada nas filmagens ou fotografias que 

terão lugar durante as atividades, autorizando a sua reprodução em peças comunicacionais 

de apoio. 


